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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2013/M 
 

De 2 de janeiro 
 

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional  
n.º 15/2005/M, de 9 de agosto, que procede à 

classificação das estradas da rede viária regional 
 
O Decreto Legislativo Regional n.º 15/2005/M, de 9 de 

agosto, surgiu da necessidade de estabelecer uma nova 
estruturação da rede viária regional, decorrente da 
implementação de novas vias que provocaram profundas 
alterações na rede viária regional. 

Atendendo ao tempo entretanto decorrido e tendo em 
consideração as mesmas linhas de orientação, visa-se com a 
presente alteração uma melhor adequação da classificação 
das estradas da rede viária regional à realidade existente, 
assim como definir em que termos ocorre a desclassificação 
de estradas regionais. 

Assim: 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 
Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
227.º e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da 
República, conjugados com a alínea c) do n.º 1 do artigo 
37.º e a alínea ll) do artigo 40.º do Estatuto Político 
Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, na redação dada pela Lei 
n.º 130/99, de 21 de agosto, e com a alteração introduzida 
pela Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à primeira alteração ao 

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2005/M, de 9 de 
agosto, que procede à classificação das estradas da rede 
viária regional. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto Legislativo Regional  
n.º 15/2005/M, de 9 de agosto 

 
Os anexos do Decreto Legislativo Regional  

n.º 15/2005/M, de 9 de agosto, passam a ter a seguinte 
redação: 
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Artigo 3.º 
Vias construídas 

 
As vias de comunicação construídas após a entrada em 

vigor do presente diploma são da responsabilidade da 
entidade promotora da obra, sem prejuízo da sua 
transferência formal para uma entidade distinta. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor 
 
O presente Decreto Legislativo Regional entra em vigor 

no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira, em 5 de dezembro de 
2012. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 

Miguel Jardim Olival de Mendonça 
 
Assinado em 21 de dezembro de 2012. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/M 
 

De 2 de janeiro 
 

Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2007/M, de 12 de Novembro, que estabelece os 
princípios e normas a que deve obedecer a organização 
da administração direta e indireta da Região Autónoma 

da Madeira. 
 
A alteração introduzida pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
visou harmonizar o regime da organização da administração 
direta e indireta da Região Autónoma da Madeira com os 
regimes vigentes a nível nacional sobre as mesmas 
matérias, já que os mesmos não são de aplicação direta na 
administração regional autónoma. Assim, revela-se 
oportuno acolher no ordenamento jurídico da Região 
Autónoma da Madeira, com efeitos à data da entrada em 
vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 24/2012/M, de 30 
de Agosto, a recente alteração introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 123/2012, de 20 de junho, à Lei-Quadro dos Institutos 
Públicos, constante da Lei n.º 3/2004, alterada pela Lei  
n.º 51/2005, de 30 de agosto, e pelos Decretos-Leis  
n.ºs 200/2006, de 25 de outubro, 105/2007, de 3 de abril, 
pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto- 
-Lei n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, pela 
Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, pelos Decretos-Leis 
n.ºs 5/2012, de 17 de janeiro, e 123/2012, de 20 de junho, e 
pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, permitindo que os 
institutos públicos da Região com atribuições orgânicas, 
expressamente previstas, relacionadas com a gestão de 
apoios e de financiamentos assegurados por fundos 
europeus, possam adotar regime especial, bem como, da 
possibilidade do conselho diretivo poder delegar 
competências entre os seus membros que exerçam funções 
executivas, clarificando-se, por seu turno, as competências 
daqueles que exerçam funções não executivas, e ainda, 
determinando a diferenciação da remuneração do cargo de 
fiscal único em função do grau de complexidade e 
exigência do dito cargo. 

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 
227.º, do n.º 1 do artigo 228.º e do n.º 1 do artigo 232.º da 
Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1 
do artigo 37.º, da alínea qq) do artigo 40.º e do n.º 1 do 
artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Alteração de artigos 
 
Os artigos 29.º e 32.º-B do Decreto Legislativo Regional 

n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, que 
estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a 
organização da administração direta e indireta da Região 
Autónoma da Madeira, são alterados, passando a ter a 
seguinte redação: 

 
«Artigo 29.º 

 [...] 
 
1 -  O regime previsto na Lei n.º 3/2004, de 15 de 

janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, e pelos Decretos- 
-Leis n.ºs 200/2006, de 25 de outubro, e 
105/2007, de 3 de abril, pela Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei  
n.º 40/2011, de 22 de março, pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de 
abril, pela Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, 
pelos Decretos-Leis n.ºs 5/2012, de 17 de 

 


